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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA PGM Nº 7 

De 22 de abril de 2019 

“Delega funções à Atendente de Recepção, Sra. Angélica Cristina Pironti”. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 

Considerando o disposto no art. 95 da Lei Complementar nº 1, de 15 de janeiro 

de 2013, que faculta a delegação de competências quando utilizada como 
instrumento de desconcentração administrativa, visando assegurar maior 

rapidez, eficiência e objetividade às decisões, situando-se na proximidade dos 

fatos, das pessoas e dos problemas a resolver; 
Considerando o disposto no art. 23, XVI, § 1º da Lei Complementar nº 1, de 15 

de janeiro de 2013, c.c. o art. 18 do Decreto nº 4.760, de 25 de setembro de 

2018, que facultam ao Procurador Geral do Município delegar a atribuição de 
receber citações, intimações e notificações judiciais; e, finalmente, 

Considerando o Anexo VII – Descrição Sumária e Genérica das Atividades dos 

Cargos e Empregos de Provimento Efetivo e de Cargos de Provimento em 
Comissão, da Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 2011, que atribui ao cargo de 

Atendente de Recepção a função de receber a correspondência endereçada à 
administração pública, bem como aos servidores, registrando em livro próprio 

para possibilitar sua correta distribuição; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica delegada à Atendente de Recepção, Sra. Angélica Cristina Pironti, 

matrícula 4.820, RG nº 25.571.685-0/SSP-SP, a atribuição para receber, em 

nome do Município de Orlândia, citações, intimações e notificações judiciais 
de quaisquer espécies, sem prejuízo da competência do Procurador Geral do 

Município para a prática dos mesmos atos. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 22 de abril de 2019. 

FLAVIANO DONIZETI RIBEIRO 

Procurador Geral do Município 
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